
 

 

 

 

 

 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO 

 

 

Normas para Funcionamento do Curso de Pedagogia 

UNIPAMPA 

 

 

As Atividades Complementares de Graduação do curso de Pedagogia são componentes 

curriculares. A proposta aqui explicitada vai ao encontro das DCNs Resolução CNE/CP nº1 de 15 de 

maio de 2006, para os cursos de Pedagogia  

As ACGs possibilitam a complementação de habilidades, conhecimentos e competências do 

aluno, tanto as adquiridas no ambiente acadêmico como fora dele. 

As Atividades Complementares não abrangem o Estágio Curricular e o Trabalho de 

Conclusão de Curso. 

 

1. Objetivos: 

 

. propiciar o enriquecimento dos conteúdos curriculares; 

. auxiliar a construção do perfil profissional almejado; 

. promover a integração com os Projetos de Pesquisa do Curso; 

. estimular a extensão. 

 

2. Normas de funcionamento: 

 

2.1. Atribuição de Créditos 

A atribuição de créditos respeita os limites estabelecidos nas Diretrizes Curriculares do curso 

e está prevista no Projeto Político Pedagógico do mesmo. O aluno deverá cumprir 100h (cem horas) 

ao longo do curso. 

As atividades deverão ser diferenciadas, à escolha do aluno, a partir de uma relação e uma 

tabela de pontuação por atividade estabelecida pelo Conselho do Curso de Pedagogia (em anexo). 



 

 

 

 

 

 

O Crédito e a carga horária das ACGs deverão constar do histórico escolar do aluno. Para 

expedição do diploma de conclusão do curso, deverá ter cumprido o total de 100h (cem horas). 

 

2.2. Atribuições do Coordenador de Curso 

- Esclarecer os acadêmicos quanto às atividades complementares; 

- Estimular a participação do aluno em: 

 grupos de estudo; 

 trabalho de iniciação científica; 

 projetos e construção de material didático; 

cursos; 

monitorias; 

representação estudantil; 

apresentação de trabalhos; 

participação em cursos. 

 

Essas normas foram aprovadas pelos professores e no conselho do curso da Pedagogia 

 

Jaguarão,setembro de 2008 

Professores responsáveis pela elaboração das normas 

Silvia Nara Siqueira Pinheiro 

Regina Célia do Couto 

Maria de Fátima Bento Ribeiro 

 



 

 

 

 

 

 

Atividades complementares de Graduação: 

 

Atividades de caráter acadêmico-científico-cultural que contribuam para o enriquecimento das 
vivencias do/a aluno/a em seu percurso de formação. Fazem parte deste agrupamento, as vivências dos 
alunos em pesquisa, extensão, congressos, seminários, atividades estudantis. 

São válidas atividades realizadas durante o período  

 

 

ÁREAS ATIVIDADES CH/COMPUTAD
A 

Monitorias:  

- a professores nas disciplinas 

- voluntárias 

- laboratoriais  

 

ENSINO 

Participação em projetos de 
ensino: 

- Bolsista 

 

Até 50 horas  

Bolsistas: 

- Iniciação Científica 

- Voluntário 
Participação em Eventos 

Científicos 
Trabalhos publicados: 

- Resumos (5 horas cada) 

- Artigo ou capítulo de livros (10 
horas cada) 

 

PESQUISA 

 

Apresentação de trabalhos em 
Eventos: 

- Painéis (5 horas cada) 

- Posters (5 horas cada) 

 

Até 50 horas 

 

EXTENSÃO 

Apresentação de trabalho de 
extensão 

Congressos / Seminários / 
Simpósios ou outros eventos: 

- Participante 

- Comissão Organizadora 
Participação em projetos e 

Programas de Extensão: 

- Bolsista 

- voluntário Participação em 
Conferências/palestras 

 

Participação ou organização de 
Atividades Culturais 

 

Até 50 horas 



 

 

 

 

 

 

 

Cursos diversos: informática, 
idiomas etc. 

Viagens de estudo 

 

Outros Estudos 

Disciplinas (obrigatórias, eletivas) 
excedentes às exigidas pelo currículo 
voltadas para a área de formação 
(cursadas na UNIPAMPA ou em outra 
instituição de Ensino Superior ) 

 

Até 50 horas 

Participação e Representação em 
Entidades Estudantis (Diretórios, 
Colegiados) – (10 horas) 

Trabalho Voluntário comunitário 

 

Outras 
atividades 

Recebimento de premiações (10 
horas) 

 

Até 50 horas 

 Apresentação, organização, 
participação de atividades culturais (10 
horas ) 

 

Distribuição da Carga Horária Curricular 

 

O Curso de Licenciatura em Pedagogia tem uma carga horária mínima equivalente a 3262 horas, 
com duração prevista de 8 semestres letivos, distribuídas em: 2862 horas nos Núcleos de Estudos Básicos, 
Aprofundamento e Diversificação de Estudos e Estudos Integradores (EI); 100 horas de Atividades 
Complementares e 300 horas de Prática Docente.  

 


